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SUGESTÕES 

A Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos Consumidores insta a Comissão dos 

Assuntos Económicos e Monetários, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as 

seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar: 

1. Salienta que a indústria e a tecnologia da moeda virtual estão em estado nascente; 

2. Salienta que a indústria e a tecnologia da moeda virtual são tecnologias inovadoras, que 

não estão a ser desenvolvidas com base nas infraestruturas existentes; 

3. Reconhece os benefícios potenciais das moedas virtuais e das tecnologias das moedas 

virtuais para os consumidores, as empresas, as instituições de solidariedade social e a 

economia em geral, que incluem uma maior rapidez e eficiência e menos custos ao 

realizar pagamentos e transferências, em especial a nível internacional, e as suas 

potencialidades para promover a inclusão financeira e favorecer o acesso do sector 

empresarial e das PME ao financiamento e aos recursos financeiros; assinala também que 

a utilização de moedas virtuais e de tecnologias de livro-razão distribuído contribuiu de 

forma positiva para os micropagamentos das compras em linha e favoreceu estas 

operações; 

4. Salienta que, para além do numerário, a moeda virtual é o único meio de pagamento que 

permite a liquidação em tempo real (o beneficiário recebe integralmente os fundos no 

momento do pagamento); 

5. Salienta a importância da igualdade de condições de concorrência a nível europeu para 

permitir libertar e desenvolver plenamente o potencial das tecnologias de livro-razão 

distribuído, dado que estas tecnologias podem ser utilizadas em muitos domínios 

inovadores e numa vasta gama de setores e serviços, como os «contratos inteligentes», o 

financiamento colaborativo em moeda digital encriptada e os serviços de mediação de 

litígios, nomeadamente nos sectores financeiro e jurídico; incentiva, além disso, os 

organismos públicos a avaliarem os benefícios e a estudarem a possibilidade de aplicar 

estas tecnologias inovadoras a outros domínios, com o objetivo de proporcionar serviços 

de melhor qualidade, mais rápidos e mais eficientes aos cidadãos da UE; 

6. Regista que as moedas virtuais podem comportar riscos relacionados com atividades 

criminosas como o financiamento do terrorismo, o branqueamento de capitais e a fraude e 

evasão fiscais, bem como com outras potenciais atividades ilegais e desafios; observa, no 

entanto, que há poucos indícios de que as moedas virtuais sejam amplamente utilizadas 

como veículo de pagamento para atividades criminosas e que a rastreabilidade das 

operações em numerário tende a ser bastante inferior à observada em relação às moedas 

virtuais; 

7. Salienta que os detentores de moeda virtual são vulneráveis a atividades ilegais e desafios 

como burlas, furto de moeda virtual, cibercriminalidade, pirataria informática, avarias do 

software/hardware, fraude e sistemas fraudulentos, falsas alegações ou deturpação; solicita 

à Comissão que assegure um nível adequado de proteção e vias de recurso para os 

consumidores que eventualmente se deparem com alguns dos referidos riscos associados à 

utilização de moedas virtuais; 
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8. Regista que as moedas virtuais, que não são uma moeda nacional nem estrangeira, se 

utilizadas como alternativa à moeda fiduciária, são suscetíveis de comportar riscos para o 

sistema financeiro tanto quanto à regulação como à supervisão e segurança do mercado, e 

podem implicar riscos e ameaças à integridade financeira e a uma regulação financeira 

eficaz; salienta que os riscos para a estabilidade financeira podem agravar-se à medida que 

as moedas virtuais se generalizam; 

9. Reconhece que as moedas independentes, como a Bitcoin, podem ser utilizadas por quem 

pretende preservar o seu património, quando as taxas de juro são muito baixas ou como 

um refúgio nos períodos de instabilidade económica; 

10. Regista as consideráveis flutuações observadas no passado das taxas de câmbio de 

algumas moedas virtuais e os potenciais riscos da utilização de moedas virtuais para os 

consumidores; salienta que, se uma plataforma de câmbio ou detentora de moedas virtuais 

falir ou cessar a atividade, não existe qualquer proteção legal específica na UE para os 

consumidores contra as perdas financeiras; observa que as moedas virtuais podem ser 

titularizadas com ativos subjacentes; salienta a necessidade de proteger os consumidores 

aquando da utilização de moedas virtuais, nomeadamente quanto à cibersegurança, aos 

algoritmos utilizados, aos contactos a utilizar em caso de dúvidas ou problemas, à fácil 

compreensão das cláusulas e condições, incluindo a indicação clara dos riscos, e ao facto 

de as moedas virtuais e o respetivo valor não serem necessariamente garantidos por 

nenhum banco ou país; sublinha que estes potenciais problemas devem ser comunicados 

pelas empresas do setor da moeda virtual; 

11. Reconhece as dificuldades e a incerteza ao tentar prever a evolução das moedas virtuais e 

identificar quaisquer potenciais políticas específicas a longo prazo, sem asfixiar a 

inovação; solicita à Comissão que elabore uma estratégia coerente e global a nível da UE, 

com o objetivo de identificar os benefícios e os riscos das moedas virtuais e das 

tecnologias das moedas virtuais e as potenciais políticas a longo prazo, tendo em conta a 

necessidade de evitar a fragmentação e distorção do Mercado Único, o princípio «legislar 

melhor» e a necessidade de promover a inovação financeira e tecnológica e de trabalhar 

em conjunto com as partes interessadas relevantes e as empresas do setor da moeda 

virtual, de forma a manter a capacidade de atração da UE como lugar de implantação das 

atividades de investigação e desenvolvimento e de operação destas tecnologias; salienta a 

importância da monitorização e análise contínuas da forma como as moedas virtuais 

evoluem e dos desafios estratégicos que estas representam; sugere que um grupo de 

trabalho, sob a direção da Comissão, apoie os atores públicos e privados relevantes, 

avaliando e analisando, simultaneamente, todas as possíveis vias de evolução das 

tecnologias das moedas virtuais e da aplicação das tecnologias de livro-razão distribuído; 

exorta a Comissão a prestar especial atenção aos algoritmos utilizados nas moedas virtuais 

e a avaliar a sua segurança; 

12. Convida a Comissão a considerar o contributo dado pelas moedas virtuais e pelas 

tecnologias de livro-razão distribuído a todos os setores, incluindo o seu papel no 

desenvolvimento do mercado único digital, de forma a permitir que as empresas legítimas 

do setor da moeda virtual se desenvolvam; 

13. Reconhece que o desenvolvimento de respostas regulamentares eficazes ao 

desenvolvimento das moedas virtuais se encontra ainda numa fase precoce e delicada; 
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sublinha que, em algumas áreas, os reguladores realizaram progressos consideráveis no 

desenvolvimento de respostas eficazes; observa, no entanto, que há ainda muito a fazer 

para criar estruturas eficazes de regulamentação das moedas virtuais, de uma forma que 

proteja contra os riscos sem asfixiar a inovação financeira e tecnológica; 

14. Salienta a importância da informação dos consumidores, da transparência e da confiança 

na utilização de moedas virtuais; convida a Comissão a, em colaboração com os 

Estados-Membros e a indústria da moeda virtual, elaborar orientações com vista a garantir 

que seja prestada informação correta, clara e completa aos atuais e futuros utilizadores de 

moedas virtuais, a fim de permitir que estes tomem decisões fundamentadas, reforçando 

assim a transparência dos sistemas de moeda virtual quanto à forma como são organizados 

e geridos e como se distinguem dos sistemas de pagamentos regulamentados e 

supervisionados relativamente à proteção dos consumidores; convida, além disso, a 

indústria da moeda virtual a, em colaboração com a Comissão e os Estados-Membros, 

estudar a aplicação das disposições relevantes em matéria de luta contra o branqueamento 

de capitais e o financiamento do terrorismo definidas pelas normas internacionais às 

agências de câmbio de moedas virtuais convertíveis e a qualquer outro tipo de instituição 

onde as atividades com moedas virtuais convertíveis se cruzem com o sistema financeiro 

de uma moeda fiduciária regulamentada, solicitando à Comissão que avalie e estude o 

alargamento do âmbito de aplicação da diretiva relativa ao branqueamento de capitais, de 

forma a incluir as plataformas de câmbios de moeda virtual. 
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